
MUNICIPIO DE GARANHUNS

coNTR.rTO DE PREST.{ÇÀO DE SERVIÇOS }-" 0-3-14/202{

TERr'vrO DE CoNTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM. DE UM LADO O

MUNICíPIO DE GALANHUNS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTUR^ E DO OUTRO §ERGIO LLrIZ MUNIZ DÂ

SlLl.{ PAR,A MINISTRAR OFICINA NO 32' IESI-|VAL DE lNVERr.'o

DE GAR,'\NHUNS. APóS APROVAÇÀO NA CONVO('ATÓRI-A

fi)],-:02]. COMO MELÍIOR ABAIXO SE DECt.ARAM:

Pelo pÍesente instrumento público de contrato. de um lado o )ltunicipio dc Garanhuns, pessoa juridica de

dircito público intcmo, com scde na Ar. Santo Antônio, n' 126. Csntro, Garanhuns. Pemambuco. inscrito no

CNPJ sob o n" I l.10-3.906/0001-00, neslc ato represcntada pela Sccreúria Municipal de Cultura. a Sra.

Srndra Cristing Rodrigues Albino. brasileira. (Poíariâ n" 38.1,2021 - GP). inscrita sob o CPF n"

793.314.164-t5. RG n" 2059033 SDS/PE. residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela. 42, Residencial

Cidade das Flores. Baino Severiano Morais Filho. GaranhunsiPE. doravante denominado simplesmente

CONTRATA!,iTE. c dc ouÍro lado. SERGIO LUIZ MUNIZ DA SIL!'4, inscrito sob o CPF n"

052.110.í144-50, com cndcreço na Rua Amararcnda. l7 - Torrc - Recifc - PE. CEP: 50.620-0S0. O prcscntc

contrato é formalizado nos teÍmos do Edital de Credenciamento n" 00-l/20?4 e em obsen'ância às disposições

da l-ci Fcderal n' 14.13.1i21, dc 0l de abíl dc 2021, Decrcto Municipal n'049. de 04 dc scrcmbro dc 2023 c

demais legislações aplicáleis, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULAPRIMETRA-OBJETO

I .l . 0 prescntc inskumcnto tem como objcto a prcstação dc scrviços pcla(o) CONTRATADA(O), apôs

apnrvação c cla-ssificaçào tla mcsma, pârd ministrar oficina duranlc o 32" FESTIVAL DE IN\TRNO DE

GAR.tliHU§S. no POLO CASA DOS SABERES, dirs 15/07 a l9l07 - 8h às l2h que ocoÍre no

Municipio de Garanhuns-PE.

1.2. A(O) contratado(a). iica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição dcscrita na rabela

abaixo c proposta aprescntada cm sua habilitaçào no Edital Convocatório n'003,1024:

ITE}I \i\LOR

OFICINA . COM CAMBALHOTAS E PIRUFTAS NASCE UIvÍ

ACROBATA

RS,1.500.00

1.3. Vinculaun-sc a csta contrataçào, indcpendentemcntc de trânseriçào

1.3.1. A Proposta da contratada;

l -3.2. E!'entuais anexos dos documentos supracitados.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCI^ E PRORROGAçÃO

2.1. C) prazo para prestaçào dos sen,iços deste contrato será d€ 60 (sessenk) dias. improrrogár'eis.

contâdos a panir da publicaçào do extrato contratual. na Imprcnsa Oficial. na lbrma do an. 105 da Lci n"

l4.l ll '2021. tendo em vista a data do evento e a execuçâo do sen'iço, que ocorrerá no periodo l5 delulho a

19 de Julho de 2024.

3. CI,ÁUSUL-A TERCEIRA - DÂ EXECUÇÃO

l.l O regime de exc'cuçào contratual. os mod€los de gestào e de execuçào. assim como os prazos e

condiçíjes rle conclusào. hscalização e execuçào do objelo constar'Íl no Edital dâ Convocatória que dlsciplinou

o prccesso de c(}ntrdtação.

4, CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Nâo scrá admitida a subcontrataçào do objcto contratual.

5. CI,ÁUSULA QUT:{TA - PREçO

5.1. O lalor global do prcsente contrato ê dc R$ 4.500.00 lquatro mil e quinhcntos rcais)l

5.3. No valor acimâ estão incluídas lodas as despesas ordinárias diÍctas e indiretas det'onenles da

execução do objeto, inclusive tributos elou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. Íiscais e

comcrciais incidentcs. taxa dc administraçào, fretc, seBuro e outros ncccsúrios ao cumprimento intcgral do

objcto da contrataçào:

ó. CLÁUSUL.{ SEXTA - PAGAMENTO

ó.1. 0 pagamenro scrá rcalizado em uma única parcela. dcvcndo scr pago em até 30 dias mcdiantc cmissão

da devida nota fiscal e comprovaçào da pÍestsçào do serviço na fonna de sua contrataçào.

ô.2 DA RETENÇÀo DE IRRF

Serào rctidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ), conforme as aliquotas

estabelecidas para o objeto licitado eiou processo de contrataçâo. conforme estipulado na lnstruçà() Normativa

RFB n' l.:34i2012 c no Decrcto Municipal n" 030/2021. ou cm outro normativo quc possa substiruiJos. A

CONTRATADA é responsável pelo destaquc desses impostos nas notas fiscais cmitidas. benr como pcla

apresentaçâo de uma declaração. quando aplicável. para comprovar a nâo retenção do imposto. nos termos do

Anexo ll do Decreto Municipal.

6.J. Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações quc impossibilitem a liquidaçào da

dcspcsa, o pagamento será suspenso até quc a CONTRATADA tomc as mcdidas ncccsyárias para corrcção.

Ncste ccnário. não havcrá qualquu ônus à CONTRATANTE.

6.4. O municipio rcalizara a rctcnçâo na fontc do lmposto Sobre Serviço de Qualqucr Naturez-a (ISSQN) na

alíquota correspondentc ao serviço prestado. nos municípios ondc os sen'iços forcm cxccuudos e a Prefcitura

Municipal de GaranhunslPE for a substituta triburária. de acordo com a legislaçào vigente.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

ô.5. A Contratada, quando optantc pclo Simplcs Nacional, dcverá anexar ao faturamcnto dos scrv'iços

declaração fonnal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Ancxo I ao V da Lei

Complementar n". 123/2006 e destacar no coÍpo da Nota Fiscal o percentual da aliquota do ISS

coÍTespondcntc.

6.6. Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Pone (EPP) não inÍ'ormar a alíquota

no docum€rto liscal, scná aplicada a aliquota de 5ni, (cinco por ccnto) do ISS, quando devido ao Municipio dc

Garanhuns, conformc disposto na Lei 1231200ó c na lei 4125/2016.

6.7. Deverâo ser ohservados o disposto na IN RFB N' 2110/2022 dispõe sobre normas gerais de Fibutaçâo

previdenciária e de anecadaçào das contribuiçôes sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições

devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os

anigos ll0e 122.

7. CLÁU§ULASÉTIMA-REÀJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sào irreajusuáveis.

t. CLÁU§ULA oITAvA. 0BRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

a) Exigir o cumpímento tle tor.las as obrigaçôcs assumidas pela Conrratada, de acordo com o contrato e

seu§ ânexos:

b) Rcccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) Contratada(o)i

c) Notificar a(o) Contratadâ(o), pff escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes vcriÍicadas no objeto

fomecido, para que scja por elc substituído. reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a cxecução do conlrdto e o cumprimento das obrigaçõcs pelalo)

Contratada( o ):

e) Comunicar a empÍesa paÍa emissào de Nota Fiecal em relação à parcela incontroversa da execuçào do

objeto. para efeito de liquidaçào e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objero. quanto

à dimensão. gualidade e quantidade, conforme o art. l4J da Lei n" 14. | 33. de 2021:

O Aplicar ao Contratado as sançôes prcvistas na lei e nestc Contrato:

8) CientiÍicar o óryão de representação judicial do Municipio de Garaúuns para atloçào das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Conuatado:

h) ExPlicitamenle emitir decisâo sobre toda-s as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à exe,cução do

presente Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente impeninentes. mçramente protelatórios ou de

ne um intcresse para a boa cxecução do ajustc.

i) A Administração terá o prazo de l0(dcz) dias. a contar da data do protocolo do requcrimcntg para

dccidir, admitida a prorrogação motivada, por igual pcríodo.

j) Responder cventuais pedidos de rcstabclecimcnto do cquilíbrio econômico-finanseiro fcitos pelo

contràtado no pÍazo máximo de 30 (rrinta) dias.
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MUNICIPIO DE GARANHUNS

k) Notificar os cmitentes das garàntias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçâo dc

des('umprinrcnto de cláusulas contratuais.

l) ComunicaÍ o Contrâtado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do

art.93. §2'. da Lei n" 14.133, de 2031.

m) A Administração nào responderâ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tcrccims, ainda quc vinculados à cxecução do contrato. bem como por qualqucr dano causado a lcrcciros cm

decorrência de ato do ContÍahdo, de scus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO

a) Fica vedado ao contratado. mencionar. fzzer propaganda ou qualquer ato que demonstre apoio a

candidato ou pré-candidâto- durante es(e periodo eleitoral:

b) Cumprir com todas as oormas previslâs no Plano de Trabalho contràtâdo e neste contrato. assumindo

como exclusivamcntc seus os riscos e as despesas dccorrt'ntes da boa e perfcila execuçào do objeto contratual.

obsenando, ainda. a.s obrigaçr5es a seguir dispostas;

c) Manter durante toda a cxccuçào do contrato. cm compatibilidade com as obrigaçôcs arisumida-s. todas

a; condições de habilitação c qualificação exigidas no Edital Convocatório c neste contrÀto:

d) Executar o objeto contràtado no local e forma indicada Srelo CONTRATANTE. obedecendo os prazos

estipuladost

e) Assumir a rcsponsabilidarle por todos os encaÍgos c obrigaçõcs trabalhistas. vcz quc scus cmprcgados

nào manterào ncnhum vínculo cmpregaticio eom a CONTRÂTANTE;

fl Assumir. ainda. a responsabilidade pclos cncargos tiscais e comerciais resulianles da exccuçÀo do

Contrato:

g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supcrior

(aí. 137, II. da Lei n.' I tl.l33 de 2021 ) e prcstar todo esclarecimento ou informaçào por eles soliciudos:

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer intiaçâo. seja qual for, quando praticaü por seus

emprcgados na exccuçào dos sen'iços contratados:

i) rr-âo transferir a ourem. no todo ou ern pane. o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa

anuência do CONTRATANTE:

j) CredenciaÍ junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone c email para prestar

esclarecimentos e atender as solicirações. bem como reclamações que ponentura surgirem durante a execução

conratual:

k) Nào conüatar, durantc a vigência do contrato, cônjugc, compurheiro ou parentc em linha rcta,

colateral ou por aÍinidade, ate o tcrcciro grau, dc dirigente do CONTRATANTE ou do tiscal ou gcsror do

contralo. nos termos do anigo 4lt. panigÍafo único. da Lci n' 14. l -l-1. dc 102 | :

IO. CLÁUSULA DÉCTMA _ INFRAçÔES E sANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

Iç
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10. I comctc infração administÍativa. nos termos da lei. o contratado quc. com dolo ou culpa:

10.2 Deixar de entregaÍ â documentaçào exigirta para o certame ou nào entrcgar qualqueÍ documento que

tenha sido solicitado pela Secretaria demândante:

10.-l Não celcbrar o contrato ou nâo cnmgar a documsntaçào exigida para pagamcnlo, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proPo§ta:

10.4 Recusar-se. scm justiÍicativa, a assinar o contralo, ou a accitar ou retiraÍ o insuumcnto cquivalente no

praTo cstabel€cido pcla Administraçào;

l0-5 Apres€ntaÍ declaraçào ou documertação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a licitaçào

10.ó Na aplicação das sanções serão considerados:

l. a natureza e a gravidade da intiação cometida.

ll. as pcculiaridadcs do caso concrcto

III. as circunstâncias agtavantês ou atenuantes

lV os danos quc dela provicrcm para a Administração Pública

V. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento d€ progÍaÍna de integridade, conforme normas e orientações dos

óÍgãos de controle.

10.7 A multa seni rc,colhida enr percentual de 0.5% a 309ô incidcnlc sobre o valor do conlrato licitâdo.

rccolhida no prazo máximo de l0 (riez) dias úteis. a contar da comunicaçào oficial. proporcional à infiaçào.

10.8 As sançõcs de adveíência, impcdimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoncidadc para licilar

ou contratar podcrão ser aplicadas, cumulalivamcnte ou nâo. à pcnalidade de multa.

10.9 Na aplicaçào da sanção de multa será Íàcultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias

úteis, contado da datâ de sua intimaçào.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

I l.l. O contÍato se extingue quando ao final da execuçâo da preslaçâo de sen'iços contÍatada ou vencido o

prazo nelc cstipulado, indcpendentementc dc rerem sido cumpridas ou nào as obrigações de ambas as panes

contraentês:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORÇAMEI\TÁRIA

t2.1. As despesas decorrentes da pÍesenle contrataçào correrão à conta de recursos especíÍicos consignados

no Orçamento Geral deste Municipio deste exercicio, na dotaçào abaixo discriminada:

Orgào l _1000 Sccretaria de ('ultura

Unidade Orçamentária t-300 r Secretaria de Clultura

+
Página 5 de 7

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241112044013.pdf

assinado por: idU
ser 346                     



MUNICIPIO DE GARANHUNS

Âção 2.2.t97
Manutençào das atividades relacionadas ao evento

"Festival de lnvemo de Garanhuns"

[.lemento 3.3.90.36 Outros Sen'iços dc Tercciros - Pcssoa Física

Recurso 001 Rccursos próprios

l?.2.. A dotação rclativa aos cxercícios financeiros subscqucnlcs scrá indicada após aprovação da Lct

orçamcnlária rcspccriva c libcraçào dos crédilos correspondentcs. mediantc aSxrstilamento.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR{ _ DA FISCALIZAçÃO E GESTÃO CONTR{TUAL

I l. I A Íiscalizaçào 6o contraro ficará a c:rgo da scn idora Amanda Alvcs de Lima lrlanins. matricula 21071.

designada formalmcnte. sendo a servidora responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao

Fiscal do Conlrâto. conforme aí. I I 7 da Lei l4.l 13 de 2021:

15.2 A gcstào r.lo contrato ficaú a cargo da scn'idora Maria Cabricla Ferro de Lima FerreiÍa. nomcada atraYés

rla ponaria n.' 165/2024. sendo a servidora a responsável pelas atribuiçôes atinentes ao Gestor do Contrato.

nos termos do ftcrcto n" I l.2tló. de 2022 c Lci n' 14.13312021.

I4. CLÁUSUL.A DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES À I-CPO

t4.l . As paÍtes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de agosto de 20 t 8 (LGPD). quanto a todos os dados

pcssoais a quc tcúam accsso ctn râzão do ceíame ou do contralo administrativo que cvcntualmcntc vcnha a

ser lirmado. a partir da apÍesentação da proposta no procedimenlo de contrataçâo. independentemente de

declaraçào ou dc accitaçào exprcssa.

15. CLÁUSULA DÉCIITA QUIIiTA- ALTERAÇÔE§

15.1. Evenruais alteraçôes contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei n" 14. I -13,

dc 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressües que

se í-zerem necessários. atá o limite de 25% ivinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.-1. As alteraçõcs contratuais dcvcrào scr promovidas mediantc cclcbração de termo aditir,o, submetido à

previa aprovação da consultoria jurídica do contÍalante. salvo nos casos de justificuda necessidade de

antccipaçâo dc seus cfeitos, hipótesc cm que a formalizaçào do aditivo devcrá ocorrer no prazo máximo de I

(um) mês (an. I l2 da Lei n' l4.l -13, de 2021 ).

ró. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSO§

16.1. Os ca.sos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lci n" 14.13--1,

{e 2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lci n" 8.078, dc 1990 Código de Detbsa do Consumidor - e norrnas e princípios gcrais dos

contratos.

Ç
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ítt{LÜr:
ICIPIO DE GARANMUN HUNS

16.2- Incumbirá ao contratantc divulgar o prcscnte inslrumcnto no Ponal Nacional dc Contrataçôcs Públicas

(pNCp). na forma prevista no an.94 da Lei l4.l-l-1, de 2021. bcm como no respectivo sítio oficial na Internet.

em atençào ao aí. 91. capur. da Lei n." 14.133. de 2021. e ao art. 8o, §2". da Lei n. 12.527. de 20ll e Lei

Municipal 3918/2013.

l(r.3. As panes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo-se qualquer outro por mais

privilcgiado ou cspccial quc scja. para dirimir qualqucr dúvida ou açôcs. Porvenrura, oriundas do prcscnte

conrato.conformc an.92. § 1". da t.ci n" l4.l3l' 21.

Garanhuns. l5 de iulho de 2014.

SANDÂACRISTINA turinedo d€ foíma
RODRIGUES digttal por sANOnÂ

ALBINO:79331416,í CflílNÂ ROORIGUES

iS ALBlNC7933l4164l5

}tUr*IC íPTO DE GARA:{HI.:NS

CNPJ: I l.-103.906.0000l -00

SA\DRA CRISTINA RODRIGUES ÂLBI§O

SECRETÁRIA Mf NICIPAL Df, CI:LTURA

(.ONTRATANTE

\ J-
sER(;to t_t l7- llt §17_ I).\ sl

cPF :r" 052.u 0.u+50

CONTRATADO
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